
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03, DE 09 DE AGOSTO DE 2024. 

“EDITAL MARIA MADALENA” 

REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE GOIÁS/GO 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 

PREMIAÇÃO DE PONTOS DE CULTURA 

 

ANEXO I – CATEGORIAS E COTAS 

 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

Serão premiadas 10 (dez) entidades e/ou coletivos no valor de R$ 3.900,00 (três mil e 

novecentos reais) para cada prêmio. 

 

2. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

2.1 Poderão participar deste edital: Pontos de Cultura certificados pelo Ministério da 

Cultura, com constituição jurídica, ou seja, com CNPJ; Pontos de Cultura certificados pelo 

Ministério da Cultura, sem constituição jurídica, ou seja, sem CNPJ; Organizações da 

Sociedade Civil sem fins lucrativos (com CNPJ) que desenvolvam e articulem atividades 

culturais em suas comunidades e ainda não estejam certificadas como Ponto de Cultura 

pelo Ministério da Cultura, desde que cumpram os requisitos para a certificação no 

Cadastro Nacional; Coletivos informais sem constituição jurídica (sem CNPJ), 

representados por pessoas físicas, que desenvolvam e articulem atividades culturais em 

suas comunidades e ainda não estejam certificadas como Ponto de Cultura pelo Ministério 

da Cultura, desde que cumpram os requisitos para a certificação no Cadastro Nacional. 

 

Pontos de cultura, coletivos, 

grupos e associações de 

reconhecido mérito na 

cultura popular 

AC N* I* PcD*** QTDE 

VAGAS 

VALOR 

(R$) 

TOTAL (R$) 

5 3 1 1 10 3.900,00 39.000,00 

 

N* - Cotas para pessoas negras (pretas e pardas). 

I** - Cotas para pessoas indígenas. 

PcD*** - Cotas para pessoas com deficiência. 

 

 

 


